
5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 25ª Sessão Virtual, em 14/10/2020. 
Presidente: Desembargador Federal ALCIDES MARTINS. 
Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR. 

 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal ALCIDES MARTINS, Desembargador 
Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Desembargador Federal RICARDO 
PERLINGEIRO, Juiz Federal FIRLY NASCIMENTO FILHO, Juiz Federal FLAVIO OLIVEIRA LUCAS, 
foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011509-44.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 16) 

AGRAVANTE: SERGIO DOS SANTOS MACHADO 
ADVOGADO: MARCOS PINTO CORREIA GOMES (OAB RJ081078) 
ADVOGADO: WALTER DEMIAN ROITMAN (OAB RJ126923) 
ADVOGADO: BARBARA MEDINA COELI EGREJA (OAB RJ145749) 
ADVOGADO: RENATA COSTA SIQUEIRA ROSA (OAB RJ157048) 
ADVOGADO: DANILO DE SOUZA KNUTH MACHADO (OAB RJ210496) 
ADVOGADO: ELIZABETH CRISTINA DE CASTRO PEREIRA (OAB RJ041675) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: JOÃO RICARDO DA SILVA FERRARI 

INTERESSADO: LUIZ FELIPE DENUCCI MARTINS 

INTERESSADO: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 
PROCURADOR: LUCIANA PEREIRA DIOGO 
PROCURADOR: RICARDO ZACHARSKI JUNIOR 
PROCURADOR: ROMULO HENRIQUES LESSA 
PROCURADOR: VIVIANE SANTOS LIRA 

INTERESSADO: GILSON DE PAULA LESSA 
ADVOGADO: CHRISTIAN FAIRLIE PEARSON VAN LANGENDONCK 
ADVOGADO: REGINA APARECIDA LARANJEIRA BAUMANN 

INTERESSADO: SERGIO LUIZ CHAVES ZICKWOLF 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054356-42.2018.4.02.5166/RJ (PAUTA: 21) 

APELANTE: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: KENNEDY FELICIANO DA SILVA (OAB RN002834) 

APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE - 
IFFLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004845-57.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23) 

APELANTE: CIA DE NAVEGACAO NORSUL (AUTOR) 
ADVOGADO: ANTONIO FRANCISCO SOBRAL SAMPAIO (OAB RJ063503) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024207-76.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: ONDINA DA CONCEICAO BAPTISTA DE MATOS (AUTOR) 
ADVOGADO: CARMEN VILLARONGA FONTENELLE (OAB RJ043674) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078015-81.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31) 

APELANTE: GUSTAVO FABER DE AZEVEDO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: HELIOMAR BROXADO DE CARVALHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: GUNILA RUECKERT BERGER (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: HELOISA HELENA FERREIRA PINHEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELANTE: HERCIO TADEU BASTOS LOBATO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097069-11.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 

APELANTE: JOAQUIM VIANA DOS SANTOS (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: MANOEL MONTEIRO DA SILVA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ITAMAR TAVARES DA SILVA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 



ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: ONOFRE SILVA FERREIRA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: VANDETE DE OLIVEIRA ELEUTERIO (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008697-52.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38) 

APELANTE: JANETTE LOPES COLIN (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: JOSE RIBAMAR GOIABEIRA FURTADO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: MARIA OZALI DO NASCIMENTO PINTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: ELENILZA ANSELMO DE LIMA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: MARIA NOEMI CHAVES DE FARIAS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5040639-05.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - CRO/RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ALEXANDRE DE AMORIM PESSOA 

APELADO: MARILURDES SAMPAIO MARINO GONCALVES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5052328-80.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIS FELIPE ORLEANS (OAB RJ118162) 

APELADO: SECRETÁRIO - MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



APELADO: VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005899-95.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: JOAO SERGIO LEAL PEREIRA 

AGRAVADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

AGRAVADO: IABAS - INSTITUTO DE ATENCAO BASICA E AVANCADA A SAUDE 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES (OAB PR041756) 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011731-46.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 60) 

AGRAVANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: GABRIEL TEIXEIRA FERNANDES 
ADVOGADO: LARA CAETANO PRATES MELO (OAB RJ207824) 

AGRAVADO: RAFAELA MOURAO CAVALCANTI DA SILVA 
ADVOGADO: LARA CAETANO PRATES MELO (OAB RJ207824) 

AGRAVADO: SILMARA FERNANDES MOURA 
ADVOGADO: LARA CAETANO PRATES MELO (OAB RJ207824) 

AGRAVADO: CAMILA DRUMOND MUZI 
ADVOGADO: LARA CAETANO PRATES MELO (OAB RJ207824) 

AGRAVADO: KARINA DE OLIVEIRA BOKEL ZBOROWSKI 
ADVOGADO: LARA CAETANO PRATES MELO (OAB RJ207824) 

AGRAVADO: RUAN GAMBARDELLA ROSALINA DE AZEVEDO 
ADVOGADO: LARA CAETANO PRATES MELO (OAB RJ207824) 

AGRAVADO: VICTORIA RELVAS FERNANDES VIANNA 
ADVOGADO: LARA CAETANO PRATES MELO (OAB RJ207824) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006990-26.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 81) 

AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA (OAB MG111202) 

AGRAVADO: CLERIA ALLEDI 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: JORGE BRUNELI 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: JOSE DONIZETI DE CARVALHO 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 



AGRAVADO: LUCIA HELENA ARAUJO FIORESI 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: ORIVAL CARETA 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: ANTONIO BERNABE 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: ELOIZIO BRAZ DESTEFANI 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: JOSAI FALSONI FALCAO 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: JOSE NATAILDO COGO 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: MARIA REJANE DA SILVA CAMPOS 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007524-67.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 82) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: CLERIA ALLEDI 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: JORGE BRUNELI 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: JOSE DONIZETI DE CARVALHO 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: MARIA REJANE DA SILVA CAMPOS 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA (OAB MG111202) 

AGRAVADO: JOSE NATAILDO COGO 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: ANTONIO BERNABE 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: ELOIZIO BRAZ DESTEFANI 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 



AGRAVADO: JOSAI FALSONI FALCAO 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: LUCIA HELENA ARAUJO FIORESI 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

AGRAVADO: ORIVAL CARETA 
ADVOGADO: RENATO JUNQUEIRA CARVALHO (OAB ES019164) 
ADVOGADO: PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVADA TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002954-72.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 92) 

AGRAVANTE: CONSTRUTORA OAS LTDA 
ADVOGADO: SERGIO FRANCISCO DE AGUIAR TOSTES (OAB RJ014954) 
ADVOGADO: SAMUEL CARVALHO FREITAS SIGILIAO (OAB RJ140702) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: JOÃO MARCOS DE MELO MARCONDES 

INTERESSADO: SERGIO DE OLIVEIRA CABRAL SANTOS FILHO 

INTERESSADO: DELTA CONSTRUCOES S.A 

INTERESSADO: ICARO MORENO JUNIOR 

INTERESSADO: MARCELO DUARTE RIBEIRO 

INTERESSADO: OAS S.A. 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

INTERESSADO: HUDSON BRAGA 

INTERESSADO: LOUZIVAL LUIZ LAGO MASCARENHAS JUNIOR 

INTERESSADO: MARCOS ANTONIO BORGHI 

INTERESSADO: WILSON CARLOS CORDEIRO DA SILVA CARVALHO 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003075-03.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 93) 

AGRAVANTE: CONSTRUTORA OAS LTDA 
ADVOGADO: ALAN PITANGUI GAVINHO (OAB RJ167229) 
ADVOGADO: BRENO CONDE TAVARES (OAB RJ197842) 
ADVOGADO: SERGIO FRANCISCO DE AGUIAR TOSTES (OAB RJ014954) 
ADVOGADO: SAMUEL CARVALHO FREITAS SIGILIAO (OAB RJ140702) 

AGRAVANTE: OAS S.A. 
ADVOGADO: SERGIO FRANCISCO DE AGUIAR TOSTES (OAB RJ014954) 
ADVOGADO: SAMUEL CARVALHO FREITAS SIGILIAO (OAB RJ140702) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: CELMO FERNANDES MOREIRA 

INTERESSADO: SERGIO DE OLIVEIRA CABRAL SANTOS FILHO 

INTERESSADO: CAMTER CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS S.A 

INTERESSADO: CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A 



INTERESSADO: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A 
ADVOGADO: LUCAS CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES 
ADVOGADO: TIAGO FRANCISCO DA SILVA 
ADVOGADO: MAIS MORENO 

INTERESSADO: EIT EMPRESA INDUSTRIAL TECNICA SA 

INTERESSADO: HUDSON BRAGA 

INTERESSADO: JOSE GILMAR FRANCISCO DE SANTANA 

INTERESSADO: LOUZIVAL LUIZ LAGO MASCARENHAS JUNIOR 

INTERESSADO: MARCOS ANTONIO BORGHI 

INTERESSADO: MOVER PARTICIPACOES S.A. 

INTERESSADO: PAULO CESAR ALMEIDA CABRAL 

INTERESSADO: CAENGE S.A - CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA 

INTERESSADO: CASSIO AURELIO BRANCO GONCALVES 

INTERESSADO: DELTA CONSTRUCOES S.A 

INTERESSADO: GUSTAVO SOUZA 
ADVOGADO: GABRIEL CALAIS FONSECA 

INTERESSADO: ICARO MORENO JUNIOR 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE 
ADVOGADO: HAROLDO CAVALCANTE DA SILVEIRA 

INTERESSADO: JUAREZ MIRANDA JUNIOR 
ADVOGADO: ESTELA BIAS MONTEIRO LEAO DE AQUINO 

INTERESSADO: MARCELO DUARTE RIBEIRO 

INTERESSADO: MAURICIO RIZZO 
ADVOGADO: GABRIEL CALAIS FONSECA 

INTERESSADO: WILSON CARLOS CORDEIRO DA SILVA CARVALHO 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-47.2013.4.02.5001/ES (PAUTA: 95) 

APELANTE: ALAOR FURTADO (RÉU) 
ADVOGADO: CARLOS EUGENIO DE LOSSIO E SEIBLITZ FILHO (OAB RJ118606) 
ADVOGADO: ILANA FRIED BENJO (OAB RJ103345) 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: JOÃO RICARDO DA SILVA FERRARI 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024838-83.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

APELANTE: COLUMBIA TRADING S/A (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: HALLEY HENARES (OAB SP125645) 

APELADO: DIRETOR - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008667-28.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 107) 

AGRAVANTE: VANOBRAS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO: ANDRE OLIVEIRA BRITO (OAB RJ138238) 
ADVOGADO: MURYLO DOS SANTOS MIRANDA (OAB RJ205749) 
ADVOGADO: MONICA ELISA DE LIMA (OAB RJ126898) 
ADVOGADO: VALERIA MEDEIROS LABANCA (OAB RJ227809) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: MARCELO ANTONIO TEIXEIRA 
PROCURADOR: JULIO LOPA SELLES DA SILVA 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0187534-25.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: NOVA EPOCA INFORMATICA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: DANILLO DA CONCEICAO ALMEIDA BALTAZAR (OAB RJ186077) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - 
CREA/RJ (RÉU) 
PROCURADOR: RENATO LUIZ CSASZAR 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075609-51.2018.4.02.5113/RJ (PAUTA: 2) 

APELANTE: VITORINO GUERRA RODRIGUES (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FABIANA CORREA DE CASTRO (OAB RJ138477) 
ADVOGADO: OSCAR FERREIRA SALGUEIRO DE CASTRO (OAB RJ152932) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075603-44.2018.4.02.5113/RJ (PAUTA: 3) 

APELANTE: RODRIGO VASCONCELOS RODRIGUES (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FABIANA CORREA DE CASTRO (OAB RJ138477) 
ADVOGADO: OSCAR FERREIRA SALGUEIRO DE CASTRO (OAB RJ152932) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009530-47.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 4) 

AGRAVANTE: ROSANGELA AVILA DESTEFANO 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO. AGUARDA O DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011619-43.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 5) 

AGRAVANTE: JOAO RANULFO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: JORGE RODRIGUES DE SIQUEIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, DETERMINANDO-SE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM 
RELAÇÃO A JOÃO RANULFO DO NASCIMENTO E JORGE RODRIGUES DE SIQUEIRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030249-03.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: FELIPE ALVES DEODORO (AUTOR) 
ADVOGADO: GLAUCO SANTOS SILVA (OAB RJ182221) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002054-30.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 7) 

APELANTE: RENAN DE SENNA ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDERSON DE LIMA FELIX (OAB SP259363) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001750-56.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 8) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: JOSE CARLOS DA CRUZ ALVES 
ADVOGADO: NATHALIA XIBLE SALLES RAMOS (OAB ES014581) 
ADVOGADO: EDUARDO XIBLE SALLES RAMOS (OAB ES011520) 
ADVOGADO: RAPHAEL BARROSO DE AVELOIS (OAB ES013545) 

AGRAVANTE: TRANSPORTADORA ABELHUDA  S/A 
ADVOGADO: NATHALIA XIBLE SALLES RAMOS (OAB ES014581) 
ADVOGADO: EDUARDO XIBLE SALLES RAMOS (OAB ES011520) 
ADVOGADO: RAPHAEL BARROSO DE AVELOIS (OAB ES013545) 

AGRAVANTE: PAULO HELY ZAZARI ALVES 
ADVOGADO: NATHALIA XIBLE SALLES RAMOS (OAB ES014581) 
ADVOGADO: EDUARDO XIBLE SALLES RAMOS (OAB ES011520) 
ADVOGADO: RAPHAEL BARROSO DE AVELOIS (OAB ES013545) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011837-71.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 9) 

AGRAVANTE: CLAUDIO FERNANDES QUINTELA 
ADVOGADO: DILSO SALES DUARTE JUNIOR (OAB ES020156) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

AGRAVANTE: ELAINE CRISTINA STEIN QUINTELA 
ADVOGADO: DILSO SALES DUARTE JUNIOR (OAB ES020156) 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011925-12.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 10) 

AGRAVANTE: TAIS LOHANA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 
ADVOGADO: MAYLLE GAMMARO REIS (OAB RJ189733) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5070545-74.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: DIRCEU NOGUEIRA PAIXAO (AUTOR) 
ADVOGADO: THALES VARADY BAETA (OAB RJ207099) 

INTERESSADO: MARINHA DO BRASIL (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025339-73.2016.4.02.5119/RJ (PAUTA: 12) 

APELANTE: NESIO WINTER (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO (OAB RJ095076) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021351-30.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
13) 

APELANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: EDSON SANTANA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: TATIANA BATISTA DE SOUZA D'ASSUMPCAO (OAB RJ103912) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
UNIRIO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010451-72.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 14) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 13ª REGIÃO - CRECI-ES 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: CARLOS AUGUSTO DA MOTA LEAL 

APELADO: LEONARDO MARINS GOULART VIANA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PORÉM POR FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA DA SENTENÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5092030-33.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15) 

APELANTE: ELIEZER MONTREZOR DANTAS (AUTOR) 
ADVOGADO: SANDRA DOS PASSOS SOUZA (OAB RJ066326) 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: RAFFAEL SOUZA RIBEIRO 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011341-42.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 17) 

AGRAVANTE: GILSON DE PAULA LESSA 
ADVOGADO: CHRISTIAN FAIRLIE PEARSON VAN LANGENDONCK (OAB SP221582) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: JOÃO RICARDO DA SILVA FERRARI 

INTERESSADO: LUIZ FELIPE DENUCCI MARTINS 

INTERESSADO: SERGIO DOS SANTOS MACHADO 
ADVOGADO: MARCOS PINTO CORREIA GOMES 
ADVOGADO: WALTER DEMIAN ROITMAN 
ADVOGADO: BARBARA MEDINA COELI EGREJA 
ADVOGADO: RENATA COSTA SIQUEIRA ROSA 
ADVOGADO: DANILO DE SOUZA KNUTH MACHADO 
ADVOGADO: ELIZABETH CRISTINA DE CASTRO PEREIRA 

INTERESSADO: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 
PROCURADOR: LUCIANA PEREIRA DIOGO 
PROCURADOR: RICARDO ZACHARSKI JUNIOR 
PROCURADOR: ROMULO HENRIQUES LESSA 
PROCURADOR: VIVIANE SANTOS LIRA 

INTERESSADO: SERGIO LUIZ CHAVES ZICKWOLF 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA ANULAR A DECISÃO AGRAVADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008901-76.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 18) 

APELANTE: JENIVAL FRANCISCO DE SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

APELANTE: JOSE GERALDO BOF (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

APELANTE: JOSE MARCELO GONCALVES COELHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

APELANTE: JOSE DO CARMO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 



APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: JOSIMAR CARVALHO GOES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA POR JOSIMAR CARVALHO 
GOES, JOSE MARCELO GONCALVES COELHO, JOSE GERALDO BOF, JOSE DO CARMO, JULIO 
SERGIO DA SILVA E JENIVAL FRANCISCO DE SOUZA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, CONDENANDO, AINDA, A UNIÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
NOS PERCENTUAIS MÍNIMOS PREVISTOS NOS INCISOS DO ARTIGO 85, § 3º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, A INCIDIR SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, RESTANDO PREJUDICADO 
O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA UNIÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS EXEQUENTES E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO 
, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E 
DO ART. 210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A 
SER DESIGNADA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5005089-74.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 19) 

PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: MAURÍCIO RIBEIRO MANSO 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: SJ BARRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: SERGIO VITOR DE SOUZA E SILVA (OAB RJ081503) 
ADVOGADO: DENIZE DA CUNHA RANGEL SOUZA E SILVA (OAB RJ093920) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5096953-05.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GELSO SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS MACEDO VIGNOLI (OAB RJ150441) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010000-78.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 22) 

AGRAVANTE: MICHELE MONIQUE TEIXEIRA QUEIROD 
ADVOGADO: ANDREA DJENANE MENEZES NASCIMENTO (OAB RJ178991) 



AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006287-95.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 24) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: VIVIANE LOURENCO FERREIRA 
ADVOGADO: MARCELO FIGUEIREDO AZEVEDO (OAB RJ142556) 

AGRAVADO: MARCIO ALLE TEIXEIRA 
ADVOGADO: MARCELO FIGUEIREDO AZEVEDO (OAB RJ142556) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002847-48.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 25) 

APELANTE: VANIA NUNES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANSELMO FERREIRA DE MELO DA COSTA (OAB RJ175538) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AILTON CORDEIRO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANSELMO FERREIRA DE MELO DA COSTA 

INTERESSADO: CARTÓRIO DO 2º OFICIO DE MARICÁ (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000341-60.2019.4.02.5115/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: SANDRA LUMER (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: DIOGO JOSE FABIANO MENDES (OAB RJ164164) 
ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO FABIANO MENDES (OAB RJ025872) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5079486-13.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27) 

APELANTE: COLEGIO PEDRO II - CPII (RÉU) 



PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ADRIANE GOMES FARAH (AUTOR) 
ADVOGADO: MAIARA LEHER (OAB RJ151082) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003659-81.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SOLANGE OSORIO FERNANDES (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JOSE PAULO TAVARES DE MORAES SARMENTO (OAB RJ058929) 
ADVOGADO: RENATA ROGAR (OAB RJ130810) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009987-79.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 30) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: PATRICIA CARDOSO COELHO 
ADVOGADO: LUIS CLEBER DE SOUZA SANTANA (OAB RJ133667) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011281-69.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 33) 

AGRAVANTE: BENEDITO PATRICIO DE ARRUDA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVANTE: CLODOALDO MAIA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVANTE: CLAUDIO GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVANTE: CICERO BELARMINO DA SILVA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 



AGRAVANTE: LINDINALVA MAGALHAES MOURA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001393-25.2018.4.02.5116/RJ (PAUTA: 34) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ROBERTA FIGUEIREDO PESSOA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCAS CHELLES MESQUITA NEVES (OAB RJ204201) 

APELANTE: PAULO HENRIQUE DE SOUZA CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCAS CHELLES MESQUITA NEVES (OAB RJ204201) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009629-20.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 35) 

APELANTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VITORIA (AUTOR) 
PROCURADOR: MILENA COSTA 
PROCURADOR: KLAUSS COUTINHO BARROS 
PROCURADOR: GUILHERME RIBEIRO MARINHO 
PROCURADOR: CAROLINA PRETTI DALLA BERNARDINA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000963-72.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: R3 REFEICOES & LANCHES LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE DE CASTRO TRISTAO SOARES (OAB RJ179996) 
ADVOGADO: CYRO PEREIRA AMADO (OAB RJ217381) 

APELADO: BRYAN BOECHAT PEREIRA DA SILVA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE DE CASTRO TRISTAO SOARES (OAB RJ179996) 
ADVOGADO: CYRO PEREIRA AMADO (OAB RJ217381) 

APELADO: ISABELLA DIAS CARDOSO BOECHAT (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE DE CASTRO TRISTAO SOARES (OAB RJ179996) 



ADVOGADO: CYRO PEREIRA AMADO (OAB RJ217381) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104900-40.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ALINE MANCINO DA LUZ CAIXETA 
ADVOGADO: BRUNO CALFAT (OAB RJ105258) 
ADVOGADO: JOAO ALBERTO ROMEIRO (OAB RJ084487) 
ADVOGADO: DIEGO PORTO DE CABRERA (OAB RJ133991) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, MANTENDO-SE, 
CONTUDO, O RESULTADO DO JULGAMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017149-51.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - CORE-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JOAO PAULO CARNEIRO SARAIVA 

APELADO: MARSYL REPRESENTACOES E ASSESSORIAS LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022753-27.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40) 

APELANTE: CARLOS ALBERTO DELGADO DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MARISE CORREIA DE MELO DE MORAES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ANA CELIA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JOSE LAUDIMAR DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 



ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: CELI DA SILVA BARBOSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA, JULGANDO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.485, VI, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010214-69.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 41) 

AGRAVANTE: ENEIDA DE OLIVEIRA CARNAVAL 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA CARNAVAL (OAB RJ129155) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO DA DEFESA 

AGRAVADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DO ARTIGO 44, §1º, INCISO I, DO 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011234-95.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 42) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: NEIDE GONCALVES SILVA 
ADVOGADO: SAMANTA SOUZA DA SILVA 

INTERESSADO: GERENTE DA CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO SRII - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - BELO HORIZONTE 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA DEMANDA O JUÍZO SUSCITADO, DA 5ª VARA 



FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5028510-65.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
44) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: MAMO FILMES LTDA. (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CAROLINA FERNANDA GOMES ABRAO (OAB SP406729) 
ADVOGADO: AMAURI FERES SAAD (OAB SP261859) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMANDO-SE A SENTENÇA, 
DENEGAR A SEGURANÇA POSTULADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5046364-43.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: VARNEY JOSE DE AZEREDO LOPES CORREA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017488-71.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47) 

APELANTE: WANDA BERNARDINO DA SILVA 
ADVOGADO: WALACE MARTINS DA SILVA (OAB RJ138296) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006866-43.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 48) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: ROGERIO WILSON RIBEIRO COLACO 

AGRAVADO: RAFAEL MENDONCA PINHEIRO DA FONSECA 

AGRAVADO: SANREG RIO COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5056640-02.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: MARCELO DIAS DE MARINS BASTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MÁRIO WILSON CHOCIAI LITTIERI (OAB PR085402) 
ADVOGADO: BRUNA FRANCISCO BRITO (OAB PR087100) 

APELADO: PRESIDENTE - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 
ADVOGADO: ELAINE BARBOSA CAMARGO (OAB RJ164236) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086185-26.2015.4.02.5108/RJ (PAUTA: 50) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 

APELADO: A. A. DE AQUINO GONCALVES PRESTADORA DE SERVICO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: GESIANE BARBOSA PAIXAO (OAB RJ160374) 
ADVOGADO: ANA PAULA DA SILVA BROCHINI (OAB RJ215082) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062964-08.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51) 

APELANTE: SERGIO LUIZ PAIS RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREA DJENANE MENEZES NASCIMENTO (OAB RJ178991) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE 
AFASTAR A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA 
REFORMAR A R. SENTENÇA E ASSEGURAR AO AUTOR O DIREITO À CONVERSÃO EM 
PECÚNIA DOS PERÍODOS DE LICENÇA ESPECIAL NÃO GOZADOS, ACRESCIDOS DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA E SEM A INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. O 
MONTANTE DA CONVERSÃO DEVERÁ SER COMPENSADO COM O ADICIONAL DE TEMPO DE 
SERVIÇO EFETIVAMENTE RECEBIDO PELO DEMANDANTE E QUE SEJA DECORRENTE DOS 
PERÍODOS DE LICENÇA NÃO USUFRUÍDOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066458-97.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DAVITA RIEN SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA. (EMBARGANTE) 



ADVOGADO: LEONARDO ALVES DE PAIVA MATA (OAB RJ124195) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047685-50.2018.4.02.5118/RJ (PAUTA: 53) 

APELANTE: W.BRUM DROGARIA DE CAXIAS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: GUSTAVO REGIS NUNES SEMBLANO (OAB RJ113655) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5077720-22.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54) 

APELANTE: ANTONIO CARLOS SIQUEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ALEXANDRE LUIS BADE FECHER (OAB RJ086186) 

APELADO: PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001851-93.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 55) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: JOSE EDUARDO CIOTOLA GUSSEM 
PROCURADOR: CARLA RODRIGUES ARAUJO DE CASTRO 

AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: PAULO FERNANDO CORRÊA 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

INTERESSADO: DIRETOR DO HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO 

INTERESSADO: DIRETOR DO HOSPITAL FEDERAL DO ANDARAÍ 

INTERESSADO: DIRETOR DO HOSPITAL FUNDAÇÃO DO CÁNCER 

INTERESSADO: REITOR DA UFRJ - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

INTERESSADO: DIRETOR DO HOSPITAL CENTRAL DA AERONÁUTICA 

INTERESSADO: DIRETOR DO HOSPITAL FEDERAL DE BONSUCESSO 

INTERESSADO: DIRETOR DO HOSPITAL FEDERAL DOS SERVIDORES DO ESTADO 



INTERESSADO: DIRETOR DO HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO JUIZ 
FEDERAL CONVOCADO FLAVIO OLIVEIRA LUCAS, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005050-26.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 56) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA LUCIA DA SILVA MELO 
PROCURADOR: JOSE EDUARDO CIOTOLA GUSSEM 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MAURÍCIO AZEVEDO GONÇALVES 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADOR: JOAO BATISTA BERTHIER LEITE SOARES 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011628-62.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58) 

APELANTE: CELSO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO CÍVEL DA UNIÃO FEDERAL E 
NEGAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES CÍVEIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007843-35.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 59) 

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: JOSE EDUARDO CIOTOLA GUSSEM 



PROCURADOR: ANA LUCIA DA SILVA MELO 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: PAULO FERNANDO CORRÊA 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADOR: JOAO BATISTA BERTHIER LEITE SOARES 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0021883-04.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 61) 

PARTE AUTORA: ISABELA VIEIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: KELLEN ALVES JAUHAR GERMANO BRANDAO (OAB RJ159874) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0141203-59.2016.4.02.5120/RJ (PAUTA: 62) 

APELANTE: ANSELMO GLAUCO SILVA PACHECO (AUTOR) 
ADVOGADO: WILSON FERNANDES MATIAS (OAB RJ214685) 
ADVOGADO: TAMISA DA SILVA PINTO (OAB RJ230986) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0171653-08.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARCELO VIDAL MOTTA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANIBAL MARQUES FERREIRA (OAB RJ163733) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5041216-51.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: CLEBIO CLEMENTINO DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: CLEBIO CLEMENTINO DOS SANTOS (OAB RJ182520) 



APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 
PROCURADOR: MAURÍCIO AZEVEDO GONÇALVES 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO CÍVEL, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011262-57.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 65) 

APELANTE: IRACELMA IDALINO DOS SANTOS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU) 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ 
FEDERAL FLAVIO OLIVEIRA LUCAS NO SENTIDO DE JULGAR EXTINTO O FEITO, SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 485, IX DO CPC, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O JUIZ FEDERAL FLAVIO OLIVEIRA LUCAS, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
CÍVEL. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0168005-20.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
66) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LUCIA HELENA LOPES ANSELMO (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANDRE LUIZ LOPES ANSELMO (AUTOR) 

APELADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SEM EFEITOS INFRINGENTES, APENAS PARA SANAR 
CONTRADIÇÃO EXISTENTE NO FATO DE O MEDICAMENTO PLEITEADO NÃO SER DE USO OFF 



LABEL, POR CONSTAR EM BULA COMO INDICAÇÃO PARA O TRATAMENTO DA 
ENFERMIDADE QUE ACOMETE A RECORRIDA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000694-60.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 67) 

APELANTE: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (RÉU) 

APELADO: BARBARA MARLENE DE ALMEIDA PEZINE (AUTOR) 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5061773-25.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
68) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: COMANDO DA AERONÁUTICA - DIRETORIA DE INTENDÊNCIA - COMANDO DA 
AERONÁUTICA – PAGADORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA AERONÁUTICA - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: MARIA LOURDES MONTEIRO DELGADO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA (OAB RJ094279) 
ADVOGADO: JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA (OAB RJ085042) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: COMANDO DA AERONÁUTICA – PAGADORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS 
DA AERONÁUTICA (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 
DE APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO, APENAS PARA MANTER A IMPETRANTE 
COMO BENEFICIÁRIA DO SISTEMA DE SAÚDE DA AERONÁUTICA SOMENTE ATÉ A 
CONCLUSÃO DO TRATAMENTO MÉDICO A QUE ESTÁ SUBMETIDA, MEDIANTE 
CONTRIBUIÇÃO MENSAL AO FUNSA DESCONTADA DE SEUS PROVENTOS DE PENSÃO , E O 
VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 
5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0215798-52.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69) 

APELANTE: TASSIO AUGUSTO DA SILVA GUERREIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: NUBIA MARINHO DE SOUZA (OAB RJ123796) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO CÍVEL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004573-15.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 70) 

APELANTE: JORGE AUGUSTO DA SILVA REIS (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURICIO SOARES AMARANTE (OAB RJ136404) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-10.2010.4.02.5118/RJ (PAUTA: 71) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: JANAINA ROSA FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO SILVEIRA DA SILVA (OAB RJ096440) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO CÍVEL. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0065788-59.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
72) 

APELANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CAIO GOMES DOS SANTOS MACIEL PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO CÍVEL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E DAR 
PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL DA UNIÃO FEDERAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007343-03.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 73) 

AGRAVANTE: ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A 
ADVOGADO: MARCELO PACHECO MACHADO (OAB ES013527) 

AGRAVADO: ALUISIO MULINARI ROSSE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009122-90.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 74) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: CARLOS XAVIER PAES BARRETO BRANDÃO 

AGRAVADO: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 

AGRAVADO: RD CAMPOS SILVA CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA 
ADVOGADO: PAULO JOSE VALENTE CARVALHO DE MENDONCA (OAB RJ062282) 
ADVOGADO: RAFAEL AUGUSTO VALENTE CARVALHO DE MENDONCA (OAB RJ129785) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ 
PROCURADOR: JOSE MAURO DA SILVA JUNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5034545-75.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (RÉU) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 

APELADO: JORGE GUSTAVO RIOS (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000760-25.2019.4.02.5004/ES (PAUTA: 76) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: RIMENA YAMAGUTI DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO DADALTO (OAB ES010870) 

APELADO: PREMAX ENGENHARIA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: REYNALDO STRUTZ LEAL MATIELO SILVA (OAB ES016016) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA AFASTAR A DOBRA NA RESTITUIÇÃO DOS ENCARGOS PAGOS 
INDEVIDAMENTE, QUE DEVERÃO SER RESSARCIDOS NA FORMA SIMPLES, E PARA REDUZIR 
A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PARA R$ 10.000,00. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5022570-56.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
77) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: PRESIDENTE - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 



APELADO: CONDOMINIO DO EDIFICIO TOUR DE SAINT DENIS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: KATIA MARIA CAMARA CARVALHO DE SOUZA (OAB RJ046647) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001307-08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 78) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MARCELO IMPELLIZIERI DE MORAES BASTOS 
ADVOGADO: JAYME RODRIGO DO VALE CUNTIN PEREZ (OAB RJ067002) 
ADVOGADO: GUILHERME BRITO DE AZEREDO LOPES (OAB RJ155355) 

AGRAVADO: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: RJCP EQUITY S.A. 
ADVOGADO: JAYME RODRIGO DO VALE CUNTIN PEREZ 
ADVOGADO: GUILHERME BRITO DE AZEREDO LOPES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5058688-31.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
79) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: COORDENADOR - AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: EUROPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI - EPP (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO MONTEIRO TEIXEIRA DE FREITAS (OAB RJ130417) 
ADVOGADO: RAFAEL DE ABREU BODAS (OAB RJ104448) 
ADVOGADO: SAYMON MIRANDA PEREIRA (OAB RJ189758) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014130-30.2017.4.02.5004/ES (PAUTA: 80) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: RONEY MARINATO (AUTOR) 
ADVOGADO: LARISSA ROCHA BELIZÁRIO (OAB ES021836) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA AFASTAR A DOBRA NA RESTITUIÇÃO DOS ENCARGOS PAGOS 
INDEVIDAMENTE, QUE DEVERÃO SER RESSARCIDOS NA FORMA SIMPLES, E PARA REDUZIR 
A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PARA R$ 10.000,00. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520378-62.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA BARAO DE MAUA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008561-32.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 84) 

AGRAVANTE: WESLEY LUIS FERREIRA PAIVA 
ADVOGADO: NARAIANE GOMES PEREIRA (OAB RJ198978) 

AGRAVANTE: FABIOLA CRISTINA GANAN PAIVA 
ADVOGADO: NARAIANE GOMES PEREIRA (OAB RJ198978) 

AGRAVADO: S2 CORES DA BARRA SPE LTDA 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039605-27.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: HENRY STIPP (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO CORECON/RJ, PARA MANTER A SENTENÇA EXTINTIVA POR 
FUNDAMENTO DIVERSO DO ADOTADO PELO MAGISTRADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526410-20.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 86) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: JULIO CESAR FERREIRA ASCO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO CORECON/RJ, PARA MANTER A SENTENÇA EXTINTIVA POR 
FUNDAMENTO DIVERSO DO ADOTADO PELO MAGISTRADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526588-66.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: FREDERICO DA COSTA PINTO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO CORECON/RJ, PARA MANTER A SENTENÇA EXTINTIVA POR 
FUNDAMENTO DIVERSO DO ADOTADO PELO MAGISTRADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506081-21.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: EMN ARTIGOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032334-34.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 89) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: JORGE LIMA FERREIRA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024504-49.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 90) 

APELANTE: MANAIN EXPRESS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA FERNANDES VALINOTE (OAB RJ187170) 
ADVOGADO: RAIMUNDO MONTEIRO BEM JUNIOR (OAB RJ186899) 
ADVOGADO: BIANCA DE AQUINO MEDEIROS (OAB RJ182824) 

APELADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001579-11.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 91) 

APELANTE: ALDA SOARES DOS SANTOS MONTENEGRO (RÉU) 
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO FANI TAMBASCO (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004477-85.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 94) 

AGRAVANTE: FRATELLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADVOGADO: SORAYA RIBAS SAMPAIO BARROS (OAB RJ146178) 
ADVOGADO: CRISTIANE DE MEDEIROS BRITO CHAVES FROTA (OAB RJ085056) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002256-32.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 96) 

AGRAVANTE: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 
ADVOGADO: EDUARDO BOAVENTURA CRUZ (OAB MG120030) 
ADVOGADO: WALFRIDO MOREIRA DE CARVALHO NETO (OAB MG071656) 

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH 
PROCURADOR: FERNANDO HENRIQUES CHARCHAR 
PROCURADOR: FABIANO MEDANI FRIZERA ALTOE 
PROCURADOR: LEONARDO LAGE DA SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E JULGO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208871-70.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 97) 

APELANTE: CLAUDIO RENATO DE ANDRADE (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIO CESAR DE OLIVEIRA COUTO (OAB RJ080438) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5012156-96.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98) 

PARTE AUTORA: RIPARO CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FATIMA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA (OAB RJ146864) 

PARTE RÉ: DIRETOR GERAL DO HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO - HOSPITAL CENTRAL DO 
EXERCITO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: ENCARREGADO DA SINDICÂNCIA DA PORTARIA NO 151-SIND/E2/2018 DO 
DIRETOR DO HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5001551-22.2018.4.02.5103/RJ (PAUTA: 
99) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JOSE CARLOS SOARES LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ LEANDRO LEITAO GOMES FILHO (OAB RJ118286) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELA UNIÃO FEDERAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005876-86.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 101) 

AGRAVANTE: DIEGO LUIZ FONSECA 
ADVOGADO: PEDRO SECIN DA SILVEIRA JORDAO (OAB RJ198925) 
ADVOGADO: ALBERTO APARICIO NETO (OAB RJ163049) 

AGRAVADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA - CEFET/RJ 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007284-15.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 102) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JORGINA DE MATTOS MELLO 
ADVOGADO: ERASMO FRANCISCO DE CARVALHO (OAB RJ154357) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5002528-26.2018.4.02.5002/ES (PAUTA: 103) 

PARTE AUTORA: WESLLEY DE OLIVEIRA ARRUDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEICLESSUEL LIMA DAN (OAB ES009966) 

PARTE RÉ: REITOR - ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA - UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP - 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (IMPETRADO) 
ADVOGADO: ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE BAUERLE (OAB SP106695) 

PARTE RÉ: ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA - UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: PATRICIA DOS PASSOS LOUZADA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005411-77.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 104) 

AGRAVANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: MILTON JOSE DOS SANTOS 
ADVOGADO: ESMERALDO AUGUSTO L. RAMACCIOTTI (OAB ES000232B) 
ADVOGADO: LUNA RAMACCIOTTI (OAB ES020532) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006608-33.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 105) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MADAME ROESTI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVANTE: ZIUL JOSE CORREA DE ANDUEZA FILHO 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVANTE: SANDRA REGINA SIMON ANDUEZA 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0129344-06.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 106) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

APELADO: FEDERAL SECURITY SERVICOS DE ESCRITORIO EIRELI 
ADVOGADO: ANDRÉ GOMES DE CASTRO NETO (OAB SP106893) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5049059-33.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
108) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 

APELANTE: PW 237 PARTICIPACOES S.A. (AUTOR) 
ADVOGADO: FABIO DE OLIVEIRA AZEVEDO (OAB RJ098915) 
ADVOGADO: RONAN LUIZ BRAGANCA DE SOUZA (OAB RJ144994) 

APELADO: OS MESMOS 



DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 
APELAÇÕES, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE AMBOS APELANTES, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$19.369,76 ? 
EVENTO 1- INIC1 ? 1º GRAU), ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0152273-67.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 109) 

APELANTE: RUI BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE NOLASCO DE CARVALHO (OAB RJ035915) 
ADVOGADO: MARCOS VALERIO DA SILVA NOLASCO DE CARVALHO (OAB RJ095453) 

APELANTE: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RÉU) 
PROCURADOR: JULIANA GUIMARAES DE ABREU 

APELANTE: ELIZABETH MARIA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE NOLASCO DE CARVALHO (OAB RJ035915) 
ADVOGADO: MARCOS VALERIO DA SILVA NOLASCO DE CARVALHO (OAB RJ095453) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE 
POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 146.563,59 ? EVENTO 1 ? OUT1 ? 1º DO 
GRAU), ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003567-04.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 110) 

APELANTE: MARIA JOSE ROSA (AUTOR) 
ADVOGADO: KARINE CYRICO DE CARVALHO (OAB RJ128012) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RÉU) 
PROCURADOR: JULIANA GUIMARAES DE ABREU 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS 
EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA 
ATUALIZADO (EVENTO 1 ? INIC1 ? 1º GRAU ? R$ 61.000,00), OBSERVANDO-SE A GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012630-04.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 111) 

APELANTE: CREMILDA DE OLIVEIRA SOUZA MARINHO DO AMARAL (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE MARCOS VIEIRA (OAB RJ065681) 

APELANTE: FABIO CESAR MARINHO DO AMARAL (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE MARCOS VIEIRA (OAB RJ065681) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE 
POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 58.000,00 ? CONFORME EVENTO 6 ? DO 1º 
GRAU), ATUALIZADO, OBSERVANDO-SE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022579-52.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 112) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: DAVI FREITAS DE ANDRADE (RÉU) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) PARA R$ 
3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001055-39.2018.4.02.5120/RJ (PAUTA: 113) 

APELANTE: FERNANDA RAFAELA DOS SANTOS MARTINS MARINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEURICE ALBUQUERQUE DA SILVA (OAB DF042165) 

APELANTE: WILDEMBERG PEREIRA MARINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEURICE ALBUQUERQUE DA SILVA (OAB DF042165) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE 
POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056360-53.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 

APELANTE: DIOGO HERNANDES DA SILVA LUIZ (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

APELANTE: JORGE DE BRITTO LUIZ (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

APELANTE: GEORGE GUSTAVO DA SILVA LUIZ (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO A CONVOLAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM LIQUIDAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004340-51.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 115) 



APELANTE: JOSE CARLOS DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: KARINA DE MENDONCA LIMA (OAB RJ133475) 
ADVOGADO: BRUNO ROBERTO TEODORO BARCIA (OAB RJ196885) 
ADVOGADO: JORGE BULCAO COELHO (OAB RJ080962) 
ADVOGADO: THAIS TOSTES LINHARES (OAB RJ220279) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO 
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 2.500,00), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA 
BASE DE CÁLCULO, A TEOR DO §11 DO ARTIGO 85 DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075434-64.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 116) 

APELANTE: JOAO BATISTA TEIXEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: GERALDO DE MELO MENEZES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: JOSEDEQUE MIRANDA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: ARISTEU ZACARELLI (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO 
ATÉ CUMPRIMENTO EFETIVO DA OBRIGAÇÃO, BEM COMO PARA FIXAR OS HONORÁRIOS DE 
EXECUÇÃO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE PARCELA DO VALOR EXECUTADO ATÉ 200 
SALÁRIOS, 8% (OITO POR CENTO) SOBRE A PARCELA ACIMA DE 200 SALÁRIOS-MÍNIMOS ATÉ 
2.000 SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012161-61.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 117) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MAURA LUCIA AGUIAR DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 



PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL DE 
SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO- 
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012150-32.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 118) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: PATRICIA GUIMARAES CARVALHO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL DE 
SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO- 
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011707-81.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 119) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 25ª VF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 24ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ADRIANO FREITAS DOS SANTOS 
ADVOGADO: MARIVALDO LUIZ VIEGAS DA ROCHA JUNIOR 

INTERESSADO: DIRETOR - PRESIDENTE - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - BRASÍLIA 

INTERESSADO: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV 

INTERESSADO: COORDENADOR - MINISTÉRIO DA CIDADANIA - BRASÍLIA 

INTERESSADO: DIRETOR DE OPERAÇÕES - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA 
PREVIDENCIA - DATAPREV - BRASÍLIA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, ORA O DA 24ª VARA FEDERAL DO 



RIO DE JANEIRO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059811-86.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 120) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (REQUERENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ANDRE LUIZ DE SOUZA (REQUERIDO) 

APELADO: ERICA SILVA DE ARAUJO (REQUERIDO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0195429-37.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 121) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ALIMENTOS ALTO CENTRO LTDA (EXECUTADO) 

APELADO: CRISTIANA TEODORO DA SILVA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001421-42.2012.4.02.5002/ES (PAUTA: 122) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 

APELADO: JOAQUIM ALVES DE LIMA E SILVA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5101658-46.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 123) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: SONIA MARIA GOMES (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 11 ? 1º GRAU E DETERMINAR 
O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090265-27.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 124) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: MARCUS VINICIUS LOPES BARBOSA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 11 ? 1º GRAU E DETERMINAR 
O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027550-12.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 125) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: ALINE CORDEIRO CUNHA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520931-22.2005.4.02.5101/RJ (PAUTA: 126) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: CEZAR DE SOUZA CAVALCANTI (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 90 ? 1º GRAU E DETERMINAR 
O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063142-81.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 127) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: THYMOS SERVICOS MEDICOS LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022930-88.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 128) 

APELANTE: AMAURY ALVES TAVARES JUNIOR (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 



ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: NADIA MARIA REMANOWSKI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: NELSON DE SANTI JUNIOR (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: MAURICIO DE ALMEIDA MATTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: NATALINA SILVA BORGES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR EXTINTO O PROCESSO, 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC, RESSALVANDO AOS 
APELANTES AS VIAS ORDINÁRIAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 
DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0190911-04.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 129) 

PARTE AUTORA: ARNALDO AMANDIO DE LIMA COSTA JUNIOR (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ROSANGELA DAMAZIO (OAB RJ156746) 

PARTE RÉ: PRESIDENTE DA COBRA TECNOLOGIA S.A (IMPETRADO) 
ADVOGADO: VINICIUS DASINGER BITTENCOURT (OAB RJ130820) 

PARTE RÉ: BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINICIUS DASINGER BITTENCOURT 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019777-81.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 130) 

APELANTE: BARBARA LOPES PEDRO ANTUNES TOURINHO (EMBARGADO) 



ADVOGADO: PAULO ROBERTO DA COSTA MOREIRA (OAB RJ117922) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MANTENDO INALTERADAS AS CONCLUSÕES DA RESPEITÁVEL 
SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ 
POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$43.192,16 ? 
EVENTO 1 ? 1º GRAU), ATUALIZADO, ESTANDO SUSPENSA A EXECUÇÃO DA VERBA 
HONORÁRIA RECURSAL, POR SER A RECORRENTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA, A TEOR DO ARTIGO 98 DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0232746-21.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA: 131) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: SELEDON JUNIOR DE ALMEIDA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: REBECA MARTINS DE ALMEIDA (OAB RJ214800) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
DOIS RECURSOS DE APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
FIXADO NA SENTENÇA, A SABER, R$37.713,50 EM RELAÇÃO À CEF E R$9.085,73 EM RELAÇÃO 
AO RÉU, ESTANDO A EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA SUSPENSA EM RELAÇÃO A ESTE, A 
TEOR DO §3º DO ARTIGO 98 DO CPC. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5001554-34.2019.4.02.5105/RJ (PAUTA: 
132) 

APELANTE: RAIANE ARAUJO CORREA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ANDREA DUQUE ESTRADA RIBEIRO AZEVEDO (OAB RJ082216) 

APELANTE: COORDENADOR DE CURSO - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ 
LTDA - NOVA FRIBURGO (IMPETRADO) 
ADVOGADO: RAFAEL DE ABREU BODAS (OAB RJ104448) 

APELANTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (INTERESSADO) 
PROCURADOR: LEONARDO ALVES PEREIRA 

APELADO: DIRETOR DA FACULDADE - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ 
LTDA - NOVA FRIBURGO (IMPETRADO) 
ADVOGADO: RAFAEL DE ABREU BODAS (OAB RJ104448) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DA IMPETRANTE E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA 
E AO RECURSO DE APELAÇÃO DA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ, PARA 
MANTER A SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0146315-81.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA: 133) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIA CLAUDIA DOS SANTOS PEREIRA 
ADVOGADO: RAFAEL OLIVEIRA DA CONCEICAO (OAB RJ171711) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0219355-47.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 134) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: IVANILDE JOSEPHINO 
ADVOGADO: SAMARA SERRA DA SILVA (OAB RJ121843) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5022702-50.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
135) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANTONIA DE MARIA ALVES DE MELO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA BEATRIZ PEREIRA DA CUNHA RAMOS (OAB RJ212043) 

APELADO: FELIPPE LUHAN MELO CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA BEATRIZ PEREIRA DA CUNHA RAMOS (OAB RJ212043) 

APELADO: GABRIELLA MELO CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA BEATRIZ PEREIRA DA CUNHA RAMOS (OAB RJ212043) 

APELADO: VITORIA MELO CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA BEATRIZ PEREIRA DA CUNHA RAMOS (OAB RJ212043) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA, PARA REFORMAR A SENTENÇA 
APENAS NO TOCANTE AO CÔMPUTO DOS JUROS DE MORA, QUE SERÃO DEVIDOS A PARTIR 
DA CITAÇÃO, MANTIDO O R. DECISUM NOS DEMAIS TERMOS, CONFORME 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002648-51.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: BIOVIDA SAUDE LTDA. (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS SILVA COUTO DOMINGOS (OAB SP309400) 
ADVOGADO: VLADIMIR VERONESE (OAB SP306177) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002464-56.2018.4.02.5118/RJ (PAUTA: 137) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURICIO MARQUES DOMINGUES (OAB RJ181618) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À REMESSA 
E À APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR O PEDIDO AUTORAL 
IMPROCEDENTE, COM A CONDENAÇÃO DA ORA APELADA AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 
CAUSA (R$ 57.915,00 ? EVENTO 1 DO 1º GRAU), ATUALIZADO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, 
DO CPC/2015. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070787-55.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 138) 

APELANTE: EDNA EMIDIO NOGUEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS DA CONCEICAO CARVALHO (OAB RJ182038) 

APELADO: DIRETOR DA DIRAD - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA - 
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE 
CASTRO MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À 
APELAÇÃO DA UNIÃO, PARA DENEGAR A SEGURANÇA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO, 
CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5013522-73.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 139) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARTE AUTORA: MULTISEAS AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FERNANDA BOZA NEGRÃO FELICIO (OAB SP345765) 
ADVOGADO: CRISTINA WADNER D'ANTONIO (OAB SP164983) 
ADVOGADO: GISELLE DE OLIVEIRA DIAS (OAB SP326214) 
ADVOGADO: MARCELLA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB SP276326) 

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 
ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOAO SAIA ALMEIDA LEITE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024026-07.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140) 

APELANTE: CARAJAS MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUCIANO BUSHATSKY ANDRADE DE ALENCAR (OAB PE029284) 

APELADO: COORDENADOR - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA - INMETRO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0061660-93.2018.4.02.5101/RJ 
(ADITAMENTO - REVISOR: 141) 

PARTE AUTORA: MARIA HELENA CAMPOS MARTINS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GEOVANI DOS SANTOS DA SILVA (OAB RJ138001) 

PARTE RÉ: COMANDANTE GERAL DO PESSOAL DA AERONAUTICA (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO VISTA DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALUISIO MENDES NO SENTIDO DE, COM A DEVIDA VÊNIA, DIVERGIR DO VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL DR. RICARDO PERLINGEIRO QUANTO AO FUNDAMENTO, 
PORÉM MANTENDO O RESULTADO FINAL, PARA NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, RESSALVADA A FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO MENDES. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0075858-38.2018.4.02.5101/RJ 
(ADITAMENTO - REVISOR: 142) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: COMANDANTE-GERAL DE PESSOAL DA AERONAUTICA (IMPETRADO) 

APELADO: YARA ALMEIDA CORREA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARIA CRISTINA CRUZ (OAB RJ046241) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, NO SENTIDO DE DIVERGIR DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL DR. 
RICARDO PERLINGEIRO E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA 
UNIÃO, PARA DENEGAR A SEGURANÇA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES, NEGAR PROVIMENTO À ÀPELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA, NA FORMA DO 
VOTO DO RELATOR. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5027149-81.2018.4.02.5101/RJ 
(ADITAMENTO - REVISOR: 143) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANA MYRIAN PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS DA CONCEICAO CARVALHO (OAB RJ182038) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, NO SENTIDO DE DIVERGIR DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL DR. 
RICARDO PERLINGEIRO, PARA DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO 
DA UNIÃO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, NA FORMA DO ARTIGO 487, INCISO I, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A INVERSÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, A 
5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003426-69.2019.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO - REVISOR: 
144) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RITA DE CASSIA GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: ROMULO ADOLPHO DE FARIAS SANT'ANNA (OAB RJ149188) 

APELADO: FABIANA CHRISTINA GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: ROMULO ADOLPHO DE FARIAS SANT'ANNA (OAB RJ149188) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, NO SENTIDO DE DIVERGIR DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL DR. 
RICARDO PERLINGEIRO E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA 
UNIÃO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, NA FORMA DO ARTIGO 487, INCISO I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A INVERSÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, A 5A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA 
E À APELAÇÃO, NA FORMA DO VOTO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004416-30.2020.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO - 
REVISOR: 145) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CRISTIANE BARBOSA DE SOUZA DOS SANTOS 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS DA CONCEICAO CARVALHO (OAB RJ182038) 

AGRAVADO: CLAUDIA BARBOSA DE SOUZA SANTOS 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS DA CONCEICAO CARVALHO (OAB RJ182038) 

AGRAVADO: SUELI BARBOSA DE SOUZA 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS DA CONCEICAO CARVALHO (OAB RJ182038) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, NO SENTIDO DE DIVERGIR DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL DR. 
ALCIDES MARTINS E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA 
UNIÃO, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5030740-51.2018.4.02.5101/RJ 
(ADITAMENTO - REVISOR: 146) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: FAUSTA BARROS DE SOUZA GRACA (AUTOR) 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS DA CONCEICAO CARVALHO (OAB RJ182038) 

APELADO: YARA BARROS DE SOUZA PORTO (AUTOR) 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS DA CONCEICAO CARVALHO (OAB RJ182038) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
MENDES, NO SENTIDO DE DIVERGIR DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL DR. 
ALCIDES MARTINS E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA 
UNIÃO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, NA FORMA DO ARTIGO 487, 
INCISO I, DO CPC, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055190-46.2018.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO - 
REVISOR: 147) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JACIRA ALVES BREA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO MARQUES GOUVEIA (OAB RJ208775) 

APELADO: ANA ALVES GOUVEIA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO MARQUES GOUVEIA (OAB RJ208775) 

APELADO: JUSSARA ALVES GOUVEIA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO MARQUES GOUVEIA (OAB RJ208775) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR DO HOSPITAL DE FORÇA AEREA DO GALEAO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUSIO 
MENDES, NO SENTIDO DE DIVERGIR DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL DR. 
ALCIDES MARTINS E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO DA UNIÃO PARA, REFORMANDO A R. SENTENÇA, DENEGAR A SEGURANÇA E 
MANTER A EXCLUSÃO DAS IMPETRANTES DOS QUADROS DE BENEFICIÁRIOS DO FUNDO DE 
SAÚDE DA AERONÁUTICA (FUNSA), A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0228875-19.2017.4.02.5105/RJ (MESA: 
1) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO (AUTOR) 
PROCURADOR: ULISSES DA GAMA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE NEGAR CONHECIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO 
INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL E, COM A DEVIDA VÊNIA, DIVIRJO PARA NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, CONSIDERANDO A SUA OCORRÊNCIA NO CASO, EM 
RAZÃO DO DISPOSTO NO ART. 496, INCISO I, DO CPC E DA SÚMULA 61 DO TRF2, E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, NEGAR 
CONHECIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL E, COM A 
DEVIDA VÊNIA, DIVIRJO PARA NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, 
CONSIDERANDO A SUA OCORRÊNCIA NO CASO, EM RAZÃO DO DISPOSTO NO ART. 496, 
INCISO I, DO CPC E DA SÚMULA 61 DO TRF2. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036550-03.2018.4.02.5163/RJ (MESA: 2) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RUBENS ALVES DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANTONIO SERGIO SOARES (OAB RJ085304) 
ADVOGADO: GLAUBER MALHEIROS FERREIRA (OAB RJ150194) 
ADVOGADO: LEILUCE OLIVEIRA GUEDES DE SOUZA (OAB RJ170691) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: MÔNICA CAMPOS DE RÉ 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008908-65.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 3) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: IRMAOS VASCONCELOS LTDA 
ADVOGADO: BIANCA BRAGA SILVA DA COSTA (OAB RJ215326) 
ADVOGADO: SIMONE ANDREIA PEDROSA SANTOS (OAB RJ165359) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A. REGIAO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, E O 



VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 
5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, COM RESSALVA DO ENTENDIMENTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO E DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5009734-91.2020.4.02.0000/RJ 
(MESA: 4) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANTONIO JOSE CALIL 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, ORA 
SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067594-32.2018.4.02.5101/RJ (MESA: 5) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: VSO MATERIAL DE CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA. (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016428-36.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 6) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOAO BATISTA CURTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: MARIA DE NAZARETH AMORIM MARTINS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 



ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: EDNO MARTINS DO SACRAMENTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: JOSE TAVARES DA SILVA FILHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: SONIA MARIA BARBOSA DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074372-86.2016.4.02.5101/RJ (MESA: 7) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: ECO LAGOS LABORATORIO DE IMAGEM LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068720-20.2018.4.02.5101/RJ (MESA: 8) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: GENTIL LICASALIO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5017481-61.2019.4.02.5001/ES (MESA: 
9) 

APELANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ANA PAULA STHEL CAIADO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO DANTAS COUTINHO (OAB ES011188) 
ADVOGADO: GETULIO RAMOS PIMENTEL JUNIOR (OAB ES028633) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES - VITÓRIA 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

RELATOR: JUIZ FEDERAL JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO E À 
REMESSA NECESSÁRIA, PEDIU VISTA O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES 
DE CASTRO MENDES, AGUARDANDO-A O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022079-71.2018.4.02.5101/RJ (MESA: 
10) 

APELANTE: HAROLDO DE ARAUJO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: WAGNER MARTINS GOMES (OAB RJ180613) 
ADVOGADO: MARICEL PÁDUA GOMES (OAB RJ197067) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO 
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO POR HAROLDO DE ARAÚJO DO NASCIMENTO, E O 
VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
RELATOR, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO 
INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE 
APELAÇÃO INTERPOSTO POR HAROLDO DE ARAÚJO DO NASCIMENTO,. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009942-08.2019.4.02.5110/RJ (MESA: 11) 

APELANTE: AURORA MARIA RIBEIRO VENCESLAU (AUTOR) 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO-SE NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DIVERGENTE DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES 
MARTINS, INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO 



ART. 210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER 
DESIGANADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016173-15.2018.4.02.5101/RJ (MESA: 1) 

APELANTE: MASSY DO BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: CAROLINA PEDERNEIRAS LOPES (OAB RJ131899) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, E MAJORO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), PARA R$ 11.000,00 (ONZE MIL REAIS), DEVIDAMENTE 
ATUALIZADO, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5030072-46.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 2) 

APELANTE: JORGE SIPOLI MORALES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: JOSE MONTEIRO SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: JANETE SPINELIS COSTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: JOSE MANOEL DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: JOSE PEDRO DA ROCHA E SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE 
CASTRO MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO , 
INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 210-A 
DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084222-51.2018.4.02.5116/RJ (MESA: 3) 

APELANTE: ZENIR DA SILVEIRA SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANTONIO SILVA FILHO (OAB RJ062179) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO A PRESCRIÇÃO E DETERMINANDO O 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010288-60.2019.4.02.0000/RJ (MESA: 4) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: GILMAR DIAS DIONISIO 
ADVOGADO: WILLIAM TEODORO DA SILVA FILHO (OAB RJ095879) 
ADVOGADO: THALES VARADY BAETA (OAB RJ207099) 
ADVOGADO: LUCIANA FERREIRA CARVALHO DA SILVA (OAB RJ199995) 

AGRAVADO: JULIO CEZAR DIAS DIONISIO 
ADVOGADO: WILLIAM TEODORO DA SILVA FILHO (OAB RJ095879) 
ADVOGADO: THALES VARADY BAETA (OAB RJ207099) 

AGRAVADO: HELIO OSNY DIAS DIONISIO 
ADVOGADO: WILLIAM TEODORO DA SILVA FILHO (OAB RJ095879) 
ADVOGADO: THALES VARADY BAETA (OAB RJ207099) 
ADVOGADO: LUCIANA FERREIRA CARVALHO DA SILVA (OAB RJ199995) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, REVOGANDO-SE O 
EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO NO EVENTO 2 DESTES AUTOS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003145-20.2019.4.02.0000/RJ (MESA: 5) 

AGRAVANTE: JOSE CARVALHO DA MOTA 
ADVOGADO: DAVID DA SILVA CARVALHO (OAB RJ133008) 

AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, DIANTE DE SUA INTEMPESTIVIDADE, REVOGANDO A ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA RECURSAL DEFERIDA NO EVENTO 6. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003763-62.2019.4.02.0000/ES (MESA: 6) 

AGRAVANTE: VANILTO BERGER 
ADVOGADO: LEONARDO VELLO DE MAGALHAES (OAB ES007057) 
ADVOGADO: NATHALIA CORREA STEFENONI (OAB ES015844) 
ADVOGADO: HUMBERTO VELLO NETO (OAB ES011545) 

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: AILTON ALVES PINTO 
PROCURADOR: RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA 
PROCURADOR: ALYSSON DE OLIVEIRA E SOUZA 
PROCURADOR: LEONARDO SILVA THEOPHILO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000269-92.2019.4.02.0000/ES (MESA: 7) 

AGRAVANTE: ALTAIR FERREIRA MARTINS 
ADVOGADO: LEONARDO VELLO DE MAGALHAES (OAB ES007057) 

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: RICARDO LOPES GODOY 

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO: RICARDO LOPES GODOY (OAB ES019647) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0140303-02.2017.4.02.5101/RJ (MESA: 8) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: IZAMAR GUIMARAES DE SOUZA E SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: CAROLINA BERTOLINI PAGY (OAB RJ174346) 
ADVOGADO: ALBERTO ANTONIO NASCIMENTO JUNIOR (OAB RJ177752) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, TÃO SOMENTE PARA REVOGAR A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NOS 
AUTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5045632-62.2018.4.02.5101/RJ (MESA: 9) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: MARIA DE LOURDES LOPES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002564-68.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 10) 

AGRAVANTE: VERA LUCIA SIQUEIRA MACHADO 
ADVOGADO: FABIO SIQUEIRA MACHADO (OAB ES010517) 

AGRAVANTE: FABIO DA SILVA MACHADO 
ADVOGADO: FABIO SIQUEIRA MACHADO (OAB ES010517) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS S.A. 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, 
NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO 
O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5004463-61.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 
11) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ 

APELANTE: SEPETIBA TECON S/A (INTERESSADO) 
PROCURADOR: HENRIQUE OSWALDO MOTTA 

APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - ITAGUAÍ 
(IMPETRADO) 

APELADO: LIBRA SERVICOS DE NAVEGACAO LTDA. (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: SUZEL MARIA REIS ALMEIDA CUNHA (OAB RJ111113) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0130087-50.2015.4.02.5101/RJ (MESA: 1) 

APELANTE: RINALDO ANTONIO DE MEDEIROS FILHO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MAURO DANIEL CORREA DE AVILA (OAB RJ138168) 

APELANTE: ELIZABETH CRISTINA DE PAIVA TEIXEIRA DE MEDEIROS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MAURO DANIEL CORREA DE AVILA (OAB RJ138168) 

APELADO: COOPERATIVA HABITACIONAL DO SERVIDOR PUBLICO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

APELADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: FABRICIO DOS REIS BRANDAO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008486-90.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 2) 

AGRAVANTE: AF CONSULT LTD. 
ADVOGADO: THIAGO SOUZA DE ABREU XIMENES (OAB RJ183154) 

AGRAVADO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR 
PROCURADOR: JULIANA DOS SANTOS DUQUE 
PROCURADOR: PAULO FERREIRA CHOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ASSISTENTE DE DEFESA: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001280-21.2020.4.02.5110/RJ (MESA: 3) 

APELANTE: JAILTON DA SILVA FERNANDES (AUTOR) 
ADVOGADO: VÍTOR GONÇALVES DE ABREU (OAB RJ206047) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA CONDENAR A UNIÃO E O INSS AO PAGAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO 
DA APOSENTADORIA DEVIDA AO AUTOR, NOS MOLDES DO ARTIGO 2º DA LEI 8.186/91, 
UTILIZANDO-SE COMO PARÂMETRO OS VALORES PREVISTOS NO PLANO DE CARGOS E 
SALÁRIOS DA EXTINTA RFFSA, COM ACRÉSCIMO, APENAS, DO ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO, OBSERVANDO-SE O PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL QUANTO AO 
RECEBIMENTO DAS DIFERENÇAS PLEITEADAS, DE ACORDO COM O ENUNCIADO Nº 85 DA 
SÚMULA DO STJ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016545-25.2013.4.02.5101/RJ (MESA: 4) 

APELANTE: FRANCISCO CARLOS SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIS EMANOEL DE CARVALHO (OAB SP153193) 

APELANTE: MANOEL ROSAS SALGADO (ESPÓLIO) (RÉU) 
ADVOGADO: ALEXANDRE DE LAS HERAS MELO (OAB RJ211910) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: JURACY FERNANDES SALGADO (INVENTARIANTE) (RÉU) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JAIME ARNOLDO WALTER 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, A) DAR PROVIMENTO AOS 
RECURSOS DE APELAÇÃO INTERPOSTOS POR FRANCISCO CARLOS SILVA E PELO ESPÓLIO 
DE MANOEL ROSAS SALGADO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE 
O PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO INICIAL, REVOGANDO-SE A MEDIDA DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS RÉUS; E B) JULGAR PREJUDICADO O RECURSO DE 
APELAÇÃO INTERPOSTO PELA UNIÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009693-27.2020.4.02.0000/ES (MESA: 5) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A 
ADVOGADO: MARCELO PACHECO MACHADO (OAB ES013527) 

AGRAVADO: ANTONIO JOSE CUZZUOL 
ADVOGADO: KARLA RICARDIANA AREDES VILAS NOVAS (OAB ES017681) 
ADVOGADO: ONOFRE CAMILO DUQUE (OAB ES013544) 
ADVOGADO: RAFAEL FREITAS DE LIMA (OAB ES016421) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007695-24.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 6) 

AGRAVANTE: FUNDACAO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SOCIAL DO BNDES - FAPES 
PROCURADOR: BRUNO TEIXEIRA MARCELOS 
PROCURADOR: BRUNO MACEDO DIAS 

AGRAVADO: MILTON GONZALEZ GARCIA 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

AGRAVADO: CLEA PIRES GONZALEZ (REPRESENTANTE) 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

AGRAVADO: RUTH PIRES GONZALEZ (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

INTERESSADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES 
PROCURADOR: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 
PROCURADOR: FERNANDA DA ASSUNCAO SANTA MARIA 
PROCURADOR: RAONI DA CRUZ CHAVES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO, INDEFERIR O PEDIDO DE 
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA FORMULADO PELA PARTE AUTORA, ORA AGRAVADA, 
NO PROCESSO DE ORIGEM. 

 
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (TURMA) Nº 5009143- 
32.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 7) 

 
INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

REQUERENTE: MARIA EDUARDA DE CASTRO CARNEIRO E CORREA 
ADVOGADO: BRUNO CALFAT (OAB RJ105258) 

REQUERENTE: ISABELLA DIAS FERREIRA 
ADVOGADO: BRUNO CALFAT (OAB RJ105258) 

REQUERENTE: MARIANA DE ALMEIDA BAYMA 
ADVOGADO: BRUNO CALFAT (OAB RJ105258) 

REQUERENTE: LEONARDO CARDOSO DE FREITAS 
ADVOGADO: BRUNO CALFAT (OAB RJ105258) 

REQUERENTE: NATHALIA MARBLY MIRANDA SANTOS 
ADVOGADO: BRUNO CALFAT (OAB RJ105258) 

REQUERIDO: DEBORAH MARIA PRATES BARBOSA 
ADVOGADO: SOLANGE DE SOUZA CHRIGINIO (OAB RJ053538) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026729-76.2018.4.02.5101/RJ (MESA: 8) 

APELANTE: LEONARDO VIEIRA PORTELLA (RÉU) 
ADVOGADO: KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS JUNIOR (OAB RJ137730) 
ADVOGADO: JULIANE DOS SANTOS RAMOS SOUZA (OAB RJ188181) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: ATITUDE DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DOMESTICOS EIRELI (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074912-44.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 9) 

APELANTE: CARMELITA SERVIO RIBEIRO GONCALVES (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: RAIMUNDO RODRIGUES GURGEL (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ACYR TEIXEIRA ALVES (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: VERDI DANTAS NOBREGA (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: UBERGUE RIBEIRO (IMPUGNANTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0217484-79.2017.4.02.5101/RJ (MESA: 10) 

APELANTE: LEANDRO CORREA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE BEZERRA DA SILVA (OAB RJ089365) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113659-02.2015.4.02.5001/ES (MESA: 11) 

APELANTE: DENISE RUBIA MOURA DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCO FÁBIO KILL VIEIRA (OAB ES014328) 
ADVOGADO: DULCINEIA ZUMACH LEMOS PEREIRA (OAB ES008453) 
ADVOGADO: LIDIANE ZUMACH LEMOS PEREIRA (OAB ES013542) 
ADVOGADO: LETÍCIA CORRÊA LÍRIO (OAB ES012009) 
ADVOGADO: MILENA LIMA MONTES (OAB ES017716) 

APELANTE: MARCOS BARBOSA DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCO FÁBIO KILL VIEIRA (OAB ES014328) 
ADVOGADO: DULCINEIA ZUMACH LEMOS PEREIRA (OAB ES008453) 
ADVOGADO: LIDIANE ZUMACH LEMOS PEREIRA (OAB ES013542) 
ADVOGADO: LETÍCIA CORRÊA LÍRIO (OAB ES012009) 
ADVOGADO: MILENA LIMA MONTES (OAB ES017716) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RÉU) 
PROCURADOR: JULIANA GUIMARAES DE ABREU 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0193251-09.2017.4.02.5104/RJ (MESA: 12) 

APELANTE: UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: HANANIA MANTOANELLI MONGIN (OAB RJ115772) 
ADVOGADO: PATRICIA CASTRO GOMES GIAMPAOLI (OAB RJ200411) 
ADVOGADO: THOMAZ RIBEIRO LEMOS (OAB RJ147681) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010188-31.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 13) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO 
NACIONAL DE SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL SALEK RUIZ (OAB RJ094228) 

APELADO: OS MESMOS 



DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009346-91.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 14) 

AGRAVANTE: WILSON MACHADO 
ADVOGADO: PAULO SILVA FAIA (OAB RJ046103) 
ADVOGADO: CELSO GONCALVES SARDINHA (OAB RJ086160) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO APENAS QUANTO AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E, NESTE PONTO, NEGAR PROVIMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007681-40.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 15) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 
ADVOGADO: CLARISSA DE CASTRO PENA BAPTISTA (OAB RJ173748) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, 
REFORMANDO A DECISÃO, DETERMINAR QUE A PARTE EXECUTADA, ORA AGRAVADA, 
PROMOVA A ADEQUAÇÃO DA CARTA DE FIANÇA POR ELA APRESENTADA NO BOJO DA 
EXECUÇÃO FISCAL ORIGINÁRIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 4º, § 4º, II, DA PORTARIA PGF 
440/2016, SEGUNDO O QUAL AS CARTAS DE FIANÇA QUE POSSUAM PRAZO DETERMINADO 
DEVEM PREVER O PRAZO MÍNIMO DE VIGÊNCIA DE 2 (DOIS) ANOS, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, 
REFORMANDO A DECISÃO, DETERMINAR QUE A PARTE EXECUTADA, ORA AGRAVADA, 
PROMOVA A ADEQUAÇÃO DA CARTA DE FIANÇA POR ELA APRESENTADA NO BOJO DA 
EXECUÇÃO FISCAL ORIGINÁRIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 4º, § 4º, II, DA PORTARIA PGF 
440/2016, SEGUNDO O QUAL AS CARTAS DE FIANÇA QUE POSSUAM PRAZO DETERMINADO 
DEVEM PREVER O PRAZO MÍNIMO DE VIGÊNCIA DE 2 (DOIS) ANOS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003518-17.2020.4.02.0000/RJ (MESA: 16) 

AGRAVANTE: MANEKINEKO RIO RESTAURANTE LTDA 
ADVOGADO: SUZANA HELENA FIGUEIREDO SALGADO (OAB RJ152519) 

AGRAVADO: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
PROCURADOR: EVERTON LUIS LEMES DA SILVA 
PROCURADOR: EVERTON LUIS LEMES DA SILVA 
PROCURADOR: BRUNO ARCANJO 
PROCURADOR: CRISTIANE DE OLIVEIRA IGREJA 
PROCURADOR: FERNANDA DE ASSIS MARQUES MOTTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E AO AGRAVO INTERNO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5041181-57.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 17) 

APELANTE: NUTRISABOR ASSESSORIA E ALIMENTOS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: HENRIQUE POLASTRI GOMES FERREIRA (OAB MG068846) 

APELADO: PREGOEIRO - COMANDO DA MARINHA - HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS - RIO 
DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: SANOLI INDUSTRIA E COM DE ALIMENTACAO LTDA (IMPETRADO) 
ADVOGADO: DANIELLA DIAS BARBOSA (OAB RJ104988) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006878-91.2019.4.02.0000/ES (MESA: 18) 

AGRAVANTE: ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A 
ADVOGADO: MARCELO PACHECO MACHADO (OAB ES013527) 

AGRAVADO: MARIA DAS GRACAS MARINHO KOPPE 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO, DEFERINDO A REINTEGRAÇÃO LIMINAR DA 
CONCESSIONÁRIA NA POSSE DA ÁREA EM QUESTÃO (190,52M² DA FAIXA DE DOMÍNIO DA 
RODOVIA BR-101, KM 371+992M, SENTIDO SUL, NO MUNICÍPIO DE ANCHIETA/ES), A 5A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
 

Em razão das divergências nos processos n° 5008901-76.2018.4.02.5001 (n. 18 da pauta), n° 5062964- 
08.2019.4.02.5101 (n. 51 da pauta), n° 5011262-57.2018.4.02.5101 (n. 65 da pauta), n° 5061773- 
25.2019.4.02.5101 (n. 68 da pauta), n° 0070787-55.2018.4.02.5101 (n. 138 da pauta), n° 0061660- 
93.2018.4.02.5101 (n. 141 da pauta), n° 0075858-38.2018.4.02.5101 (n. 142 da pauta), n° 5027149- 
81.2018.4.02.5101 (n. 143 da pauta), n° 5003426-69.2019.4.02.5110 (n. 144 da pauta), n° 5004416- 
30.2020.4.02.0000 (n. 145 da pauta), n° 5030740-51.2018.4.02.5101 (n. 146 da pauta), n° 0055190- 
46.2018.4.02.5101 (n. 147 da pauta), n° 0228875-19.2017.4.02.5105 (n. M01 da pauta de mesa – Rel. Des. 
Fed. Aluisio Mendes), n° 0022079-71.2018.4.02.5101 (n. M10 da pauta de mesa – Rel. Des. Fed. Aluisio 
Mendes), n° 5009942-08.2019.4.02.5110 (n. M11 da pauta de mesa – Rel. Des. Fed. Aluisio Mendes), n° 
5030072-46.2019.4.02.5101 (n. M02 da pauta de mesa – Rel. Des. Fed. Alcides Martins), n° 5002564-
68.2020.4.02.0000 (n. M10 da pauta de mesa – Rel. Des. Fed. Alcides Martins), n° 5007681-
40.2020.4.02.0000 (n. M15 da pauta de mesa – Rel. Des. Fed. Aluisio Mendes), prorrogou-se a sessão por 
mais dois dias úteis, tendo sido encerrada no dia 22/10/2020, às 12:59 horas, com 161 processos julgados. 

 
Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2020. 


